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necessidades das diversas Secrctarias do Município de AJacati/CE.

2.0 - UNIDÀDES GESTORÁS
2.1 - Secretaria de Infraestnrtum e Desenvolvimento Urbano; Secretariâ Municipal de Saúde; Secretarra rle

Cidadania e Desenvolvimento Social; Secretaria de Planejamento e Administrâção; SecÍetaria de Educrçào:

S€cretaria do Meio Ambiente e Controle Ufuano; Secretaria Municipal de Finanças; tnstituto de Qualidâdr
do Meio Ambiente - IQUAMA; Secretaria da Casa Civil; Gabinets do Prcfeito; Secretariâ de Turisno c

Culiura; Procuradoria Gerâl do Município; Fundo Municipal de Seguridade Social; Secretalia rlL:

Desenvolvimento Agrário e Recu$os Hídricos; Secretâriâ Municipal de Segurâiça Cidadã e Ordcnl
Públicai Secretâriâ de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda; Secreta a de Espolle c LâzcÍ.

3.0 - JUSTIFICÀTIVÀ
3.1 - A contratação em tela se justifica diante da necessidade e obigatoriedade da publicáçào oticjal dc al()s

oficiais e administrativos, avisos de licitações, extratos de contratos, extratos de termos de âdilivos, delrlc

outros atos oflciais de interesse da administmção. A contratação de empresa especiâlizâda paÉ os seNiço:
de publicaçào de documentos oficiais trata-se de um procedimenlo visando atend{:r o pÍilcipio
constitucional da publicidade, conforme aÍ. 37 da CF, bem como a publicidade deternüadâ na I-ci n'
8.666193, 10.520/02 e demâis legislações complementares.

4.0 - EXECUÇÀO E CR-ITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 - Os se iços referentes ao objeto desta Iicitação deverào contemplar as seguintcs atividades:

4.1.1 - Os serviços a serem executados, deverão ser semprc de boa quâlidade e, considerândo_sc lânlbónr

âs disposições da Lei n' 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
4.1.2 - As publicâções ocolrerão de segunda a sextâ, confolme solicitagão dâs Utlidâdes AdmhislrâliYtr'
Competentes.
4.1.3 - A quantidade e periodicidade de matérias a serem publicadas serão distdbuídas a critório d.is

Unidades Administrativas Competentes, de acordo com as suas necessidades.

4. I .4 - As publicâções efetivamente solicitadas deverãô ser enüadas do setor de licitaçôes em formalo PD I .

nos e-mails preqão.aracali(/r)qn iL.conl e cpl.âtacali(.llumail.conr, em até 24 (vinte e quâlrc) horas âpós â

veiculação da matéria, e enviar os respeclivos originais em até 05 (cinco) dias após a veiculaçâo.

4.1.5 - A licitante vencedoü obriga-se a enviar à CONTRATANTE 02 (duas) páginas originais cle c.rdn

publicação realizada.
4.1.6 - Os preços deverão ser mensurados por centimetrcs nos quantitativos indicâdos, itcluidas tod:rs xs

desp€sas necessárias à publicâção.

5.0 - ESPICIFICÁÇÔES DO OBJETO
5.1 - Deverão ser gorosamsnte atendidas as especificagões co11stântes da tabela âbaixo e allexo dessc

termo de Referência:
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1.1 - Conhatação de empresa especializada nos serviços de publicações de matériàs_legais paÍa atender rs
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01

JonÉl lúpÊso dc
cnnde Circulaçào
Estadual l.' cadcmo
(JonuloPovô/O

150 500 150

02
Dlário Ofichl do Eíado

400 150 t00 500 100 &0 100 t50

Diário Oncial da Uniào -
DOU

100 r20 &0 100 50 $0

5.2 - O valor €stimado paü contmtaçâo, se não constar expressamente no edital, possuirá caráler sigiloso

fundamentado no art. 15, § 119 do Decrcto Federal n'. 1002412019, e será disponibilizado exclusivrl il

permânentemente aos órgãos de controle extemo e intemo.
5.3 - Sendo imediatamente tomado público somente âpós o enceramento da fase de lances (fundarrcDtad,,

no aÍ. 15. § 2Q do Deqeto Federal n'. 10.02412019).

6.0 - TIPO DE LICITÀÇÁO
6.1 - Menor Preço Global.

7.0 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO
7.1 - Pregão Elet6nico.

8.0 - DA JUSTIFICATIVA DA UTILIZÀÇÃO POR LOTE
E. 1 - A licitâção, para a contratação de que trata o obj eto deste Termo de Referência e seus Aiexos, clll lo1 t
justifica-se pela necessidade de preservar a integridâde quâlitativa do objeto, vez que vários forneccdorcs

poderâo implicaÍ descontinuidade da padronização, bem âssim em dificuldades gercnciâis e, até neslno.
aumento dos custos, pois a contrataçâo tem a finalidade de formar um todo uniiário. Somc-sc â isso ir

possibilidade de estabelecimenio de um padrão de qualidade e eficiência que podc ser acompanhado â()

largo das aquisições, o que fica sobremaneira difiqullado quando se tmtâ de diversos fàrnecedores

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do âlt 23, §l', da Lei n" 8.66E/1983, nestc oâso. sr

demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter compelitivo dil

licitação, visâ, tão someni€, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmentt, asse!'r'rrar, nà,, \,,

a mais amplâ competição necessária sm um processo licitatório, mas também, atingir a suâ fimlidâdc .
efetividade, que é â de atender a contento as necessidades da Administraçâo Pública
O agrupâmento dos itens laz-se necessário hâja vistâ â economia de escâla, a eficiência na fiscâlizâçào (lc

um único contrâto e os transtomos que podeiaú sugir com a existência de duas ou mais empresàs palll L

execugão e supervisão do fomecimento a ser prestado. Assim com destaque para os principios da eÍiciência
e economicidade, é impÍescindível a licitação por grupo/lotes.

Inexiste ilegâlidade na realização de pregão com previsào de adjudicaçâo por loles, e não por itcDs, dcsdc

que os lotes sejâm integrados por itens de uma mesma nâturezâ e que guardem relaçâo cn1rc si" 
^córdào5.260/2011-1" Câmara - TCU;

A adoção da adjudicação do por LoTE por gÍupo/lote, demonstra-se ser mais vÂntÂjoso dcssa escolha

compâmtivamente ao critério usualmente rcquerido de adjudicação por Menor Preço POR LO I'l-, errt

cumprimento às disposições dos arts. 3', § 1', inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1'e 2', todos da l-ei rr

8.666/r993

9.1 - São deveres da CONTRATANTE:
9. 1 . I - Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o preço e condiçôes estipuladc s e rrr s ua p n'p, 

's 
r y'

de preços: L'
9.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA; \

9,0 - DAS OBRIGAÇÕES DÀ CON'I'RÁTANTE

9.1-3 - Promover o acompanhamento e â fiscalizâção na execuçâo do objeto. sob os asp((ru! \lrri rri Jri\ '

e qualitativos, anolândo, cm registro próprio, as falhas deteclâdâs s ooDlullicandô à ('ônlMlf{li rr'

ocorrências de quâisquer iatos que, a seu critério, extam medidas coÍetivas por parte da mesrn" /í)
9.1.4 - Zelar pela fiel execução do oontrâto e pleno atendimento às especificações explícilírs oLr inlplicili,tj,

.,2P_-

l
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10,0 - DÀs oBRIcAÇÕEs DA CoNTRÀTADA
10.I - São deveres da CoNTRATADA:
10.1.1 - Executâr o objeto de acordo com âs especificações e quantitativos cstâbelecidos ne§te 'Icrlno d.
RefeÉncia, na proposta de preços vencedora do certame e no temo de contrato, obdgândo-se a substiluir

aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, denlro doprazo máximo de dois dias, a contaI

da data da notificação;
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a exccução do obieto, inclusi\'
as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidenlcs de

trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da CONIRATANTE Por eventuâis âu1uâÇõc5

administrativas e/ou judiciais uma v€z que a inadimplência da CONTRATADA, corr rcfcrência às suus

obdgaçôes, não se hansfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuâis preiuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou iregulâridade cometida por seus empregados ou prepôstos envolvidos na cxccuÇào .k)

conhato que não terão neúum ünculo empregatício com a administração;

10.1.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na execução do objeto, prcstando, prortamentc, os

esclarccimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante todâ a execução do contrato, em compâtibilidade coln as obrigações por cl'l

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigjdas nâ licitação;
10,1,6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscirnos ou supressões que se flzereln n(((ssál'io'.
nos tennos do aíigo ()5 da Lei n." 8.006 91.

10.1.7 - A CONTRATADA flcâ obrigada a se adequâr da Implâniaçâo do Progrâma de Lrtegidà(lc

conforme dispõe o AÍ. 1' da Lei Municipal n'. 42612019;

10.1.8 A CONTRATADA esiá sujeita a responsabilização objetiva administrâtiva e civil do Pcssois
jurídicas pela prática de atos contm administração públicanacional e estrangeira previstâ na Lei Federâ1 n"

1,L84612013, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n". 4612018 Mediante processrr

administrativo de responsabilizagão.

11.0 - DOS REQUISITOS TÉCNICOS Nf,CESSÁRIOS PÀRA Â CONTRÁTAÇÀO
ll.l - Da Sualirtca\'ão Econômico-Fi inceira

1 L I . I - Ceúidão negativa de falênciâ e concordata expedida pelo distribuidor da sede da I icitantc.

11.1.2 - Balanço patrimoniâl e demonstrâções contábei§ (DRE e DLPA) dô ítltimo êxer€ícn)

fiscal, iá exiglveis e apreseÍiados tta íoma da /erl devidamente registrado na junla comerciâl dâ sede da

licitânt€, acompanhâdo dos termos de abefiurâ e de encerrâmento do Livro Diário - e§tes ternros

devidâment€ registrâdos nâ Junta Comêrciâl, que comprovem a boa situâção financeira da empresa.

com vjstas âos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovadtl
atravós do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo coniador rcsponsável, sendo

vedada suâ substituiqão por bâlancetes ou balanços provisórios, podendo serâlualizados por indiccs oficiais
quando encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposlâ, àcompânh,rdo do CRI'
do contâdor.

11.1.3 - Serão considerados como na fonnâ da Lei, o Balanço Patrimonial c Del'nonstraça)os

Contábeis âssim apresentados:
a) Sociedâdes cmpressriâi§ em g€râl: registrados ou autenticados rla Junta Comercial

da sede oudomicílio da Licitante, acompânhados decópia do lelmo de aberturâ e de encerramerlo do I ivr'(i

Diário do qual foi extrâído;
b) Soci€dâdes empr€§áriâs, especiÍicamente no ca§o de §ocicdâde§ anônimas

regidas pelâ Lei no.6.404/761 registrados ou autenticâdos na Junta Comercial da sede ou domicílio drl

licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito ledera I con [onne o lug"t ]
em que esteja situada a s€de da companhiâ; ou, ainda, em jomal de grande circulação ed itn L1o nr loc a I d-r.t. a f
em que está a sede da compaúia: \'

! h c) Sociedades simples: registrados no R§gistro Civil das Pessoas juridicas do local dc

^,Irsuasede;casoasociedadesimplesadoleumdostiposdesociedadeempresária.dererárLlerl:,r_sc.rsllol.rrrr\
\ fi\âdâs parâ as socredades empÍesárias. inclusive quanLo ao regrsl, na Junla côÉê_'i'" / | ' )

/t- t- - /Ã - á:.-) \:-/

(D
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d) As emplesas constituidas a menos.de l,m nn-o' !e5'to ^]?lfTiY,i"l:']l::lll)ll
do Balanço de Àbertirra, devàamente registrados ou autenticados.na Junta !::::l.it-t:,:::: "":::lli:ii:i'
:: ii"ffi:;',::;li.i;# #;;;ã;;;i'"ãi " 

p"r., contitdor ou otllro Pronssio.ar equi\a,c.r'

ã"riau-"ntá ."gitt.uao no Conselho Regional de Contabilidâdel

lIi?:;il:;à:-:Jil';;;;;;;;; ;;; i,;-' da rêi" constante no ile'" 
I lr?:t': ::l:":: :ll

.,"i,," ;l^';;o;i;;;;i;ãü;'ip;;Uil "" 
Junta comerciar ou órgão co lpcterle' te ros dc

abertura e encerIamento.-""'-'- -fi.iS- 
,q" 

"Opias 
d€verão ser originárias do Livro Diáno-devidamente ibrmâlizado e registmdo

A 
"-p."r;;tin,e"p;i;§istema 

priulico aI escrituraçào Digital - sPED podern âr'rescntá-lo nâ lo.,,tâ dr

1ei.

minimo:

SG = Ativo Tolal
Passivo Circulantc + Exigível a Longo l'razo

ilffi;;il;;;";"ã"i*ãi'ia"ití,"u"'decurtoprazo'indieememr'ro'1uc t:!.f11::l::,:l;1]

11.1 .5.1. Éntende_se qu e a expressâo " 
'1Í 

IoÍ'na 
'la 

leí" consÍante ia item 1 1 1 '2 cngloba' no

I) Balanço Pairimonial;
ll.) DRE - Demonstraçào do Resullâdo do E\ercicio:

lIt) DLPA - Demonsiraçào de Lucros ou Prejuilos Acurnulado"i

11) Temos de abertura e de encerramento;

V) Recibo de entrega de escrituração contábii digital;

ú Co-prornnt"/tiÀo de autenácação digital (assinaturâ digiÍal)' a frm de garantit'

a íutoria, a autenticidade, a integridaàe e a-validade juridica do documerto digjtal'

11.1 6- As cópias deverão ser o glúrias do Livro Diiilrlo constaDte do SPED-
"ii-.f.o.t-Àsr".ituraçãoDigitãldeveràestaÍdeacordocomasInsuuÇõesNormativâs(Rlrl:l

n" r+zolzolieúen" 15q4) que irâtâm ão Sistema Público de Escrituação Digital- SPED Para rnaiores

i;á;;oõ*, ;";;; " 
site úru.rççç!-q.csLbt, no link SPED Ficando a cxisência dc apresentâção do

ii"á.ir'i"i-"ri"r a" últi o 
"*","i"io "o"iul, 

a ser âpresenta'lo no prazo que detenninâ o a ' 50 dls

Inshucões Nomativâs da RFB, bem como o que deiermina a Jurispruclência no Acórdào lCtJ tr"

2.ôô9 20l I de relaloria do Mrnislro Valmir Camnelo:

i1.1.7 _ Corn bu"" nas informâções constantes ,ias DemonstraçÔes contâbeis/Financeims. xs

",,o.".u" 
à"ri.ao up.""entar o memorial àe cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas âs

:lil;;;;";;J;;" 
".,tr"ntes. 

Para isso serao udlizadas as seguintes definiçôes e fomulâções: a bort

l,ll*ji'iii,,.li:,.Lr;;;;;;;"" "bi.;ç;" 
de rndices de trquidez ceral (LCr' rrrâior que utn t l\

1.ff§:'; ffii'iôol.'#;;;;; ;;i'ii à Liquidez corente tLCt maior que um I r'j resJrr'rrr(' 'rr

aplicação clas fórmulas:

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.1.9 - A(s) empresâ(s), que âpresentârem resulta'lo inferior ou igual a l(um) em qualqLrer d{)s

inai"". a" iiqula", ô"rui (lc),'sàrue""iu ceral (sG) e Liquidez Conente (LC)' deveúo comprorar

;il.di" í;irlà;ã" 1ô;7" 1à", po, 
""nroi 

ao ualor slobâl €stimado do valor at'remâlado'

JusliÍicativâ:osíndicescoadunam-Secomoaí,31,d4Lei8.666/1993eJÔrâmestabelecidos

"rr 
,rr"r".iãr"a""i. p*ã uruiiar u qunlin*çàà tconómico-ftnanceira.dos hcitantcs' o indice de LiquidcT

Corente demonstm a capacidade ale pagamento a curto pÍazo' relacionândo.ludo q,':"t: ::i]:::t:.:]ll '§

§':|ffi"#;il;ffiffi.;;i;;;;.;;"h;.:*"tb".'1::19',::1:'l'::1::H"1l':'"il.l:#l'il:":lffii::""Í:'il';i";;J;;il;.;-ô índice de úqidez c"."' d:i:Tii "-.:111i**,.:]:
on-ao ruao qu.,. 

"on.t'e1:'i..:T 
t"'g:::,:: :'::"" :: l:]. l

i.i;:'::il":'#Hi:;;#ã,c;;;;d" i;;;; p'u'o Índi"" in"no' do que 1'00 demonstra que a enprcsa(D

assiuo Ci.c,rlantc + Erigívcl a Longo l'ra7o
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não possui recusos Íinanceiros suÍicientes para pagar as suas dívidas a longo prazo' o quc po(lc

comprcmeter a continuidade das atividades da empresa'

Nesseazo,osíndicesestabelecidosaten.lemaodispostoEoârt.31,§5.,,daLei8,666i93,pois
p",-it". u 

"o-ptáuução 
da situação financeira da empresa de formâ objetiva' foràrn estabeleci&)s

ãU."*unao ,ufo.". usualmente ailotados pala a avaliação da situaçâo financeira das enrpresas c ri'r

f-Jia. ou rest.ingem o caráter competitivo do certame, pois lomm estabelecidos em patamares n1ínirnos

aceitáveis.

tl.2 - Di QualÜc4ção Técnica
ii.i.r - ôãi"pó*çào ae aptidão para o fomecimento de bens em carâcteri§ticâs' quântidãdes e pràzos

comoativeis àom o obieto àesta li.itaçào, por meio da apresentação de âiestados fornecidos poÍ pessoits

i"Jal"". à. Jii.i," ,,iúlico ou privado rlevidamente registrados no Conselho Regional de Administmção-
"cn q.

a)Emhavendodúvidaacercadaveracidadedodocumento,oPregoeirceEquipedeApoio,podclão
p'romover diligênciajunto â emitenle, a fim ale comprovar â veracidade do Atestado de Capacidâdc

Técnica em questão, e:

l - Constatada a veracidaale, será confirmada a habilitação da licitante;

lI - Constâtada a não veracidaale, â licitante será inabilitada, sendo o lâto encaniúâdo à

Prccuradoria Gerâl do Mr.rnicípjo para que seja abeÍo processo admrnrstrÂtivo' c comprovado

o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabiveis, confome a leBislação vigentc'

11.2.2 - Ainda com relação a comprovação d§ aptidão de que hata o ilem ânlerior' a licitânte delcriL

"piã*""iãi"J"a" ""rryiatível 
em quaníidades di no minimo 50% daqueta estabelecida ro termo (lc

rÀferência, correspondente ao somatório dos itens do Iote único

11.2.3 - Certidão àe Regularidâale junto ao Conselho Regional de Administração CRA que comprovc sulr

habilitação para o exercício das atiüdades do objeto ora licitado;

12.0 - PÀGAMENTO
ii.i - O pugu."nto será eletuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contrâtânle' cln até 30

lúnta) diis iontados a partir da datá da apresentação da Notâ FiscalFatura pela ContrÂtadai

ii.ã']nuu"nao 
"oo 

nu âpresentâçào da Nota FiscâyFatura ou circunstância que impeça a Iiquidaçào dâ

,l..p"sn, o pugu-"nto ficará penáente até que â Contrâlada providencie as mcdidas saneadons Ncslir

Iripàt".é, o'pãro paÉ pagamento iniciar-sÀ'à após a comprovaçào da regulartzação dâ situaçào' n'o

acafietando qualquer ônus para a Contratante;

12.3 - A C;ntrátada ÍegnlarmeÍte optante pelo Simples Nacional, insliluido pelo AÍ' 12" da l'ci

ô"Ãpf"*"*". ." 123106', não sofrerá a retençào quanlo aos impostos e conlriburções abrangidos pclo

referido regime;
fi.+ - o pãgu-"*o será efetuaalo por meio de transferência bancária em contâ correnle' na agência r-

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;

iii-À Contratante não se responsâbilizará por qualquer despesa que veúa a ser eÍetuada peia ContmtadN

que porventura nâo teúa sido acordada no conhato;
ii.f'- À r-itu.oçao ao pâgamenlo fica condicionâdâ à apresentâção de documentos em origr âis \trocól'i''

""àr"pu"f't"à". 
à". 

".igiiais 
ou ile xerocópia autenricada, 'lâ 

regulâridade para corn.âs Fazendas l'ederal

ióiló iJi.t". e"a"t"ls), Estadual (CND Tributos Estâduars), Municipal (CND Trlbutos Municlpâis) c

(À

-b
'(vo

Tmbalhista (CND TÉbalhista);
ii.i - N"nLlnr pugu*"",o serí efetuado à CoNTRATADA, enquanto pendente de liquidaçào por qualqucr

"ú.ig"ça" 
f-".';i*, ."m que isso gerc direito à alteração dos preços, ou de compensaçào financeira pot

dlraso de pagamenlo. yr rí
t:.t - À crlte.io aa edministração e confome o caso poderá ser exigido prestação de grrântia purâ esttr

contratação visanalo à segpranqa da execução do conhato e eventüais alterâÇões 
a:) V
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14.0 - DA SUBCoNTRÀTÂÇÀ0 DE Tf,RCDIRoS
I4.1 - Não serão accitâs subcontrataçôes dc outÍos bens e scr!'iços parlr â exccuçào do conllllo ori:linlil.

I5.O - DAS DESPISAS
15.1 As despesas dccoflet'Ites dos serviços concrâo à conta do Orçamenlo Geral do NlLrrriciplo. lL.

classificaçôcs orÇanlentárias abâixo disciminadâsi

GABINETE DO PREFEITO
ProgÍamâ:
0201.04.122.0035.2,003 -Mânutenção dâs Atividades do Gabinete do Prefeito;
Classifi câção Ilconômica:
3.3.90.39.00 Outros Seryiços de T€rceiros Pessoa Jurídica;
Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos Não Vinsulâdos de Lnpostos.

cAsÀ cw[
Progrâma:
0301.04.122.0035.2.005 Gestão e Manutenção dâs Atividades da Câsa Civil;
Clâssifi cação Ilconômicâ:
3.3.90.39.00 - Outros Sewiços de Terceiros Pessoa Juridica;
Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

PRocuRADoRlA cERAL Do MUNICiPto
Progrâmâ:
0401 .04.122.003 5.2.008 - Cestão e Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Municipio;
Clâssifi câção Econômica:
3.3-90.39.00 - Outros Serviços de Terceircs Pessoa Juridica;
Fonte de Recurso:
1555000000 - Recursos não Vinculados de Inpostos.

sEcRxrARrÀ DE PLÀNEJAMENTo [ ÁDMINISTRÁÇÁo
Programai
0601.04.122.0035.2.016 - Gestão e Marutenção da Secretaria de Planejamento e Administrâção;
Classifi cação Econômica:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica;
Font€ de R€curso:
1500000000 - Recursos não Vinculados de Lnpostos.

FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDÀDI] SOCIÀL
Progrâma:
0602.04.272.0035.2.019 Manutenção do Fundo Municipal de Seguridade Social;

Clâssifi cação Econômicâ:
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica;
Fonte de Recurso:
1802000000 - Recurso Vinculâdo âo RPPS - Taxa de Administração.

SECRETÁRIA DB FINANçAS
Progrâma:
0701.04.122.0035.2.022 Geslão e Manutençào da SecÍetada de Finançâs;

Clâssificâção Econômicâl
3.3.90.39.00 Outros SeÍviços de Torcciros Pessoa Jurklicâ;

-d'v
(ry
\

A-Fotrtc de Recurso: +--4-

%\
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1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos

SfCRI'TARIA DE IiDUCAÇÃO
Progrâma:
0801.12.122.0035.2.029 - Gestão e Manutenção d.r Secretaia de

Clâssificâção Econômica:
3.3.90.39.00 - Orltros SeF,,iços de Terceiros Pessoa Juridica;

Fontc de Ilecut§ol
1500100100 - Receita dc I posto e Trânsferéuciâ Educaçào.

SECRETÀRIA DE CIDÀDANIÂ E DESI]NVOLVIMI]NTO SOCIAL
Programâi
090i.08.122.0035.2.055 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Cidadânja e Descnvolvimento Social;

Clâssifi cação f, conômical
3.3.90.39.00 - Outros Sewiços de Terc€iros Pessoa Juridica;
Fonte de Recurso:
15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos.

SECRETÀRIA DE SAÚDE
Programa:
10.122.0035.2.080 - Gestão e Manutenção dâ Secretaria;

Classifi câção Econômicâ:
3.3.90.39.00 Outlos Serviços de Terseiros Pessoa Jurídica;

Fonte de Recurso:
1600000000 - Transferênciâ SUS Bloco de Manutenção;

1500100200 - Receita de IÍnposto e Translerência Saúde

SECRETARIA DE INFRÀESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
Progrâmâ:
1101.04.122.0035.2.090 - Gestão e Manutenção da Infiaeshutura e Desenvolvimento Ufbano;

Clâssifi câçâo Econômical
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;

Font€ de Recurso:
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

SECRI]TARIA DE TURISMO I] CULTUR,A.
Programâ:
1201 .04 .122.0035 ,2.095 - Gestão e Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura;

Clâssilicaçâo Econômica:
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juídica;
Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos Não VincL ados de hrpostos

SECRtrTÀRIA Dtr MEIO AMBIENTE E CONTROLE URBÀNO
Programâ:
130i.0,1.122.0035.2.016 - Manutençào da Secretariâ de Meio Arnbientc c Corrtn)lc LirlrÂno]

Clâssificação Econômicâ:
3.3.90.39.00 - Outros SeÍviÇos dc 1e(ceiros Pcssoa Juridica;
Fonte de Rrcurso:
1500000000 - Resursos não Vinculâdos de Impostos. 4_-

)P
q'

SECRETARIÀ DO DI'SENVOLVIMDNTO ECONÔMICO, TRABALHO I RI']NDA

Programâ:
14Ol -04.122.0035.2.109 - Gestão e Manutenção da Secrctaria do Desenvolvimcnto

Renda;

'I rrbrLli,i ,
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Clâssificâçâo Econômica;
3.3.90.39.00 - Outros Sen'iços de Terceiros Pessoa Juridica;

Fonte dc Recürso:
1500000000 - Recursos Nào Vinculâdos dc Impostos'

SECRETARIA DE DESIiNVOLVIMENTO AGRÁRIO E RE

ProgÍâma:
tsói Àijú.ools.z1tz, Gestão e Manutenção da secretaria de Desenvolvi:,ento Agrário e Rccu.v,s

Hídricos;
Clâssificação Econômicâ:
3.3.90.39.ó0 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica;

Fonte dê Recürco:
1500000000 - Recursos Não Virculados de Impostos'

SECRI,TÀRIÀ DE ESPORTE E LAZER
Progrâmâ:
tàõi.zl.tzz.oOzs.z.tz2 - Gestâo e Manutençào da Secretaria de Esporte e Lazer;

Clâssifi câção Econômical
3.3.90.39.óO - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jufidica;

Fonte de Recurso:
1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos'

SECRETARIA DE SEGIJRANÇA CIDADÁ E ORDEM PÚBLICA

ProgÍâma:
1iõi.oq.t zz.ools.z.tz7 _ cestão e Manutençâo da secrctaria de segurança cidadã e oÍdem Pública:

Clâssifi câçâo Econômicâ:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica;

Fonte de Recur§o:
1500000000 - Recusos Não Vinculados de Impostos'

INSTITUTO DE QUÀLIDADI] DO MEIO ÀMBII]NTI] - IQUÀMÁ
Programâ:
I Áõi.iá.i+l.oo:s.z.l:4 Gestão e Manutenção do Instituto de Qualidade do Meio Arrlbienter

Clâssilicâção Econômicâ:
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica;

RICOS

Fonte de R€curso:
1500000000 - Recursos Não Vinculâdos de IÍ[postos'

16.0 - DA FTSCALIZAçÃO
iã.i - Ã 

"."""çã" 
**rúal será acompaúada e fiscalizadapor Agente Pútlico-especialmenle

iàiu ".t" 
n-, d" u"o.ao com o estabeleiido no aÍt 67, daLeilederaln'8 666/1993'

r7.O - DO PÀDRÁO ÚTICO NO PROCtrSSO LICTTATóRIO
;i.i õ Lt.1t"il 4."".á observâÍ o rrrais alto pailri' de c"ndutr ôtica ilurrnl(..' u ote\sodcl'icilaç'orrril

.x.c.rçio,1o t'o',rrrro. esl.rndo u'ri'oJ5"dnçô('p-e'i'rasr:rleyi'lnci''br'''i1rit:' 
,

;;.;lô;;;;"i.; ou autoridade supc.ior podeiÀ' subsLdiaÊs( ern pârectre\ er..rrrtlos por lécrricos ot'

designaclo

,/*

{ffiô
,$

ii'j - »"nqiç0"" a" ptaticãs ooruptivas compreendem os seguintesrlos:

;r..s,ffffi, ;il":;;;;ã. í* r.."t.."""ãr;"itar in'levidamente qualquer coisa de v lor 
.)!r

capaz de influencrar o processo de aquisiçào de bens ou sen iços scleÇàÚ c colllrdl:rç'r'-t ,

de consultores, ou a execuçào dos contratos coÍTespondentes: \
b) ;;;Jí;ú;r tentat'iva de influenciar. por meio de ameirçâs de dÍrrr'r ir pessun rr

reputação ou à propriedade, o processo de aquisrçào de bens ou servrços seleçro I[pr"ça. ", à propriedade. o processo de aquisrçào de bens ou serriccs seleii" '.9
conlrarâçào de consuhores. ou a execuçào dos conlmtos correspurr§ienlci/ ,-., '

t\/.2
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c) Fmude: falsificação de infomaçào ou ocultaçào de fatos com o pÍopósito de influenciar'
' 

o processo de aquisição de bens ou serviços' seleçào e contratíçâo dê 'Ônsültores 
ou rr

execução dos contÉtos coresponilenies em detlimento do Muluário ou dos ouu(rs

paí jcipanles do referido processo:

<l) 
'Conluio: 

acordo enrre os licitant€s destinado a gemr ofe(as (oln preços ânificiais ni')

competitivos:

18.0 - CRITÉRIOS DE SUSTENTÀBILIDADE
iã.i Àà-".*"i"a" a"rerá aalotarboas práticâs de otimização de recursos / redução de desperdicios / nrcúor

noluicào. tais como:
a) Racionâlizaçào do uso de substâncias potenciâlmente tóxico-polueütes;

iii-"útiiÀç,ja" *t.tâncias tóxicâs po; outras atóxicas ou de menor toxicidadcl

cí Treinama,to/capacitação periódicos dos empregados sobre boâs práticas dc reduçào (lc

desPerdícios/Poluição;
a) eaáçao ae piáticai de sustentabilidade na execução dos serviços' quando coubcr' dt
' 

acor;o com o art. 6' da Instruçáo Nomâtiva SLTíMPOG n" 1' de 19 de jâneiro dll

2010.

19.0 - PENALIDADES
i!.i - ô Ào 

"r-prl-"nto 
alas obrigaçôes pela Contratada culminará às penalidades previstas no Edital'

.,'ó"Y7i

Amcali/CB, 01 de dezembro de 2022.

Edgârd
ordenador de Despesas da

'Desenvolvimel1to (IbaDo

Cristiânc A
S

Lima Júnior
da, Secretaria dc Finanças

J^*
Agrário e Recursos Ilídricos §

(o'

/.\o S-!-e#

lümento Económico, Trabalho e Renda
Rosárif, d€ e- 8."

,d \:

Sousâ
do Município

kJ*^,3i^Rodrigo I'ln
SecreLário dc
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{.r-1,} .l AlL,!. 1i^.,"q ''-o
Mirelâ Holândâ Albuquerque 1
Secretáda Interinâ de Meio Ambiente e Controle Urbano

C),.^,r.- j,-L d^ S-0,. C^'-^*
Ilãnige trcila da Silva Oliveirâ
Ordenailora de Despesas da Secretaria de EspoÍtes e Lazer

t í-, .)
'lV]\"er,':' \ *r,:t]q,-+--m1c'."..-r-

Lucss Pessoâ Bezerra
Ordenailor ile despesas da Secretaria de Turismo e Cultura

\ 4,,., ! 1r. 5.. ç\ur' ^ty" ", ryJ-
Mirelâ I{olsndâ Albuquerque I

Superirllcndente do IQUAM^

dâ Secretaria de Cidâdania e Desenvolvimenio Social

Agriâr'

,,$
/^\-
I r,,

l-fluaP'co jr\.r »

Secretário de Segurânça Cidadà e Ordem Públicâ

Odenador de

do Cabinctc do Prelêito

L(

sít *,
as da Secríaria da C?§ôCiül

Ç^;

Ãà
anâ /rrciC'dâ CítstíÍlello
S ecre[riík-u nici pâ] de Educaçào

(,I]'.-

a

^v. 
tragão do Mar,230, Centro, A'ôcatiCE BrasiiC!* 6280G0!
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" PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ÁCORDO CO'I| 0 7'I]RIII0 )I'
REFERÊNCIA *

PRAZOS

Validâde da OVENTA) DIAS.

ARACATI

ANEXO II
MODELO SUGESTM DE PRoPOSTA COMERCIÀL FINÀL 0icitântc vencedor)

(colocar em Papel iimbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACÀTVCI,.
PROCESSO N.': 00.01 5 D022-PE.
MODALIDADÉI PRIGÃO ILETRÔNICO.

OBJETO
Contlatação tl€ cmprcsâ espcciâlizadâ no§

".,"uiço" 
,t" t rtti"uçOes de mâtéIiâs legri§ pâr'â rrlcn{ltr'

nccessidndcs das diver§âs Secretârias do de Arâcf,ti/CE,

Observâções:
. o licitante declara que tem o pleno coúecimento, âceitação e cumprirá todas as obrigaçôes contrdn'

no anexo I Termo de ReÍêrência deste edital.

Independente de declaraçâo expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídâs lodas ls

despisas necessárias à execução dos serviços, inclusive as rclacionadas com:

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

- tribuõs, taxas e tarifas, eíolumentos, licenças. alvarás, multas e/ou qualquer intiaÇôes;

- seguros em gerâl, da infortunistica e de responsâbilidade ci\'il pâra quaisquer-daros e prcJulTos

cauüdos à Colitratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços'

Item Dcscrição do Item Unidadc Qu:rntidâde V. tJnitário V. Ibt,tl

DADOS DO PROPONENTE

Râzào SociaL:

EndereÇo:

Cidadc:
CNPJ: CGF:

Banco Conta

(looâl e datâ)

lcariml6-e assrnarura do repre\enlanle legall
/ §e/

01 Pr
..\ @

<-

N.,

Âv- Dragão do Ma., 230, Cent.o, ÂracaticE - ErasilCEP: 62800_000
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2. Sào ÍesponssbiUdades do Licitante:

f 
."T.oi"i 

ffi;;;; àe, 
" "utp'i' 

toao' ot 
'lispositivos 

constantes dos e'litais de negócios dos quris

veúa a Darticipar;
i:"ó0".#ài;'Jlrmr." a Íegularidade fiscal, apresentando â documentação exigida nos sdi!âis pâra lirrs dc

habililaçào nâs llcitaçôes em que lor rencedorl

í. '#à;;, ].;ii*ào peíinenle bt* to*o o drspo'to no .fstatuto 
soci",' ( r.a' dernai' r'Ôrn :r" '

regulamentos expediilot p"ru gii-- Bol"u d" I-icitaçôes do Brasil' dos qtrais declara ter pleno

coú€cimenlo;
iv- Desisnar pessoa responsável para operar o Sistema Eletónico de Licitações' confonnc Anexo llll
,. íüài ri,ã** p.r" utilizaçào do Sistema FlelÍónico de L;cirações'

3.oLicitantercconhecequeautilizaçãodosistemaeletrônicodenegociâçãoimplicaopagamentodctaxas
á;fii;;ã;, ;;;i;"!.'"rl"to no arl"*o Iíãã Regulamento do siitema Életrôrico de LicitaÇôes da 1ll I

- Bolsa de Licitâções do Brasil'

4. O Licitante âutoriza a BLL - Bolsa de Lrcitaçôes do Bmsil a.expedir boleto de cobrançâ bancárrâ

;;f#;;;";;;";á;;niruçao o.a r"fe.idas, not pràzos econdições definidos noAncxo lv do Ilegularrcul{l

sisterm Fletrônico de Licitaçôes da BÍ L _ Bolsa de LlcÍaçoes Ôo ór srr'

5. O prcsente Termo é por prazo in'letemina'lo podendo ser rescindido' a qualquer tempo' pelo Lioitantc'

nediante comunicaçào e*p."*u, ."- pt"iui'-o-Ja!iesponsauititlades as"umràas durante o prazo de vigência

ou ilecorrentes de negócios realizado e/ou em ândamento'

O Licitanle assume a responsabilidade de pagam"nià do" uulottt at'iaos ate â datu dâ ultimâ utilizaÇào d!)

<i",.m, ê/ô, âre â conciusào ao. n"eo",ã;;. ândarnento. ResponsabiliTando-'e pcld' .nlonrr:'|cÀ("

:l'"'.:li';"T"iH;,",i;:;#;.;';;'";fo"*,õesdecadasrro alreÍaÇõesconrrirruai'eoJdeLS!rdr'o''i'

!i:ill,T.'J.'"àü';i;à,. i"r"'*à' 
" 

eLL ' á"ilàe t icitaçoe' do Bra'rl qualquer muddnçâ oro"ri'r1'

r^.ârê.rârâ: 4 fi/ Y

\§' ' ,, 7, 1, 1,,rr I t ' 7-\\ogsgnvlcÃo, oBRtG,lToR lo R E( o\ll DC ER rl RM t I E.rl ( Á Rl uR l('.

E Á\EY4R CoPtA Do rutl R^t;;;;t'ií''-i'ii''í)i'i'i'a'tçt)t:: r r t iiti'l t'l U,

PI'I]F EITU RA I]O

ANEXO NI

Nrturezâ do Licitrnte iM Iisica oü Juridi

CPF:

Einàil
ME/EPI:

"ont 
ecimentà, À conformidade com as disposições que seguem'

lor n ei. do pre'.nte 'lcrrllr' o Licilirrl e rc'mJ q- 'lilil rú rn:'ni"'rn- L''

s.,'.,,ra ,lc p,cgiu l,çrrÀ'rr.o ,h BI I _ B'l'd Lle Lr'r1:r'ocs dÚ r1_;rs '

adesào ao Reguiaüento cl1)

do qual declara ter Plcno

PIIEGÃO EI,ETRÔNICO Ii" ()O.O112I}22'PE

TERMO DE ADtrSÃó ÀO SISTtrMA DE PREGÃO-EI



!j::;- )' .,: G iiiliêxfi-\r ^-^^.§Br\
ANEXOIII.I ,{,4LU-\

ANEXO ÀO TI]RMO Dtr ADESÀO ÀO STSTIMA ELETRôNICO
BLL BOLSÀ Dtr LICITAÇOES DO BRASIL

INDICAÇÃO Dtr TJSUÁRIO DO SIS'T[NIÂ

4-

O Licitants recolúece que:

i. A Seúa e a Chave Eletrônica de identiÍicação do usuário pam acesso ao sislerra sào de uso exclusiro
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil nenhuma responsabilidade pot

eventuais danos ou prejuízos decorentes de seuuso indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pelâ BLL - Bolsa de Licitaçõcs (l('

Brasil, mediaÍte solicitação escdta de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deveú scr comurricacla

imediatamente à BLL Bolsâ de Licitaçôes do Brasil parâ o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e lransações efêluadas no

sistemâ, por seu usuário, por sua contâ e ordem, assumindo-os como fim1es e verdadeircs; e o nào

pagamento das taxâs ensejará a sua inclusão no câdastro de inadimplentes da BLL '- Bolsa dc

Licitações do Bmsil, no Serviço de Proteção deCredito e no SERASA e ao automático caücelamelrlo

de sua Seúa oLr de Chave Eletrônica.

Local c Lla1a:

(AssinâÍurâs auÍorizâdâs com Iirmâ reconhecidâ em

/t \(N S4 7z/v l"/'
^t1 "/'/(,

,{(

cartóÍk,

(s

pnncÃo er,nrnôNICo N' 00.01s/2022-PE

Av- Drêgão do Mat 230, Centrô, Arê.atiCE - Brasil CEP: 62800_0q0
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PREFEITURA DC)

ABAÇ4II

ANF-\OIV
PREGÂO EI-ETRÔNICO N" MÍ1521D2-PE
cl sro Pf tÁ urtLZAç Ào oo ssrr,ur

SOMINIEPARA O FORNECIDORVENC'EIDR

Edítâis publicados pelo sistcmâ de aquisiçàol

- 1,5% (Um e meio por cento) sobrc o valor do lote âdjudicado, com vencimento em 45 diâs após â

adjudicaçào limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reâis) por lote adludicado.

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publisados pelo sistema de registro de prcços:

- 1,5% (IJm e meio por cento) sobrc o valor do loie âdjudicado, com vencinenio parcelaclo crrr

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissào do

boleto em 6o(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (sciscentos

reais) por lote adiudicado, cobrados mediante boleto bancário em lavor da BLL - Bolsa dc

Licitâções do Brasil.

O não pagamenio dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamenlo dc nulta de 2% (jjunx
moratódos de 1% ao mês, âssim como inscrição em serviços de proteção âo crédilo (SPC/ SIjILASÁ ,

OUTRO) e cadastro dos inâdimplentes da BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil e ao autoNálico

§ancelâmento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em câso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizâdo nâ platâforlna, o licilantc
vencedor receberá a devolução dos valores evenluâlmente arcados com o uso da platafomu eleirônica llo

respectivo lote câncelado.

DÀ UTILIZAçÁO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRXTORAS) ÀSSOCIADAS

A livre contrâtação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (coúetoras) pam a represenlaçàojunto âo sislenra

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL llolsâ dc

Licitações do Brasil, A corretagem será pâctuada entre os o licitânte e a coretora de acordo conl âs Íegras

usuais do mercâdo.

DAS RNSPONSÂBILIDADES COMO LICITÁNTE/FORNECI]DOR

Como LicitantêlFornecedor, concordamos e ânuímos com todo§ têrmos contido§ neste an€xo c no§

responsâbilizâmos por cumpri-lo integÉlmente em seu§ €xpres§os têrmos.

Local e datal

\9
qt(Àssinâlurâs :lut(,rizâdàs coln lirD$ reconhtcidx cDr cir!r')rii))

oBSERVÀÇÀQr OBRtc,ll óRIO RIICO\.IIt'CLR t' lRlt.\ (L,tl C 1 R t O rt I i'l
E ÁNEX,IR COPÁ DO CONTRÁTO SOCIAL E ULI IiVÍ^S ALTIlll,lÇOLS LlÜt'ljl:t í 1. lt::
L/OLt (ONt R.tTO CONSOLIDT )o (,1U f ENTI( ,1D,.15).

(D

^v. 
Drêgão do Ma., 230, Centro, A.ô.ati'CE - Brasil CfP 6280Ô"0!

{+55 88) 3421-L050 | {5t 88} 3421-194s1 www.ar..a{ ce.6qv1b
tril I

\t'



PIILFEI'I I.] RÀ

ARACATI

.'n.r,.. .!:

À PRETEITLINA MUNICIPAL DII ARACATI/CE,
PR()CESSU N,,, l)O'UI5/2022-PE,
MODAI IDADI ' PRICÃO EL}'I RO\ICO.

DECLÁR,\ÇÃO DE INIDONEIDÀDE

Declara, sob as penas da Lci, que na clualidade rle prÚponcnte do prÔlJc'lrmcrln 
' 
L(ir'1n ' o' sob a rnodali(lirl'

;C;;1ilil;; ."feriáo eclital,'insraurado pcia Prcteituru Murucipâl Je 
^r'âeâti/cE' 

qu.: Irão lorD(\

deúrados iniclôncos parâ licirâr ou conlrarar com o P,dcr publico, e r qualquc. d( sLr-ls cslêms

Por ser exprcssào de verdade, {irmamos â presente

(1ocal e data)

qca-r,mbo e rsstnotura uo refl(serllalrle lcga'l

\_7 n,cB^".srtTial.risr

ANExov ,- rtuü"\
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇAo : /f,' ;i

(colocar em Papellimbrado) -, W.:i-' ,,ú0" '. !'

4-
6 ,4 (z!

Âv. Dra8ão do Ma., 230, Centro, Arscati-CE - Bía§ii cEP: 6280G01

{+55 á) 3421-1050 I {55 88} 3421-19451 www âr'cati'ce go§'b



PRE!_!ll1uR^ l) ()

ARACATI

À PRLTT.)TURA I\'ÍUNICIPAL DI] ÀRACÀTI/Ctr.
PRUCESSO N.": 0lr.0l 5/2022-PIl'
I\4ODALIDADI, PRTC ÀO f LL'TR(}\I( 0.

DECLARAçÃO

DECLARÀÇÁO DE CUMPRJMENTO COM OS RI'QUISITOS Df, HABILITAÇÀO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos com todas as exigências constanles das cláusulas dl)

referido Edital de Prcgão em cumprimenlo pleno com todos os reqursitos * MPlllliti"- ::]ll-.::
documentos deviilamente âtualizados na forma da legislação vigente, que se encontrarn oenlro oo errv<rulrt

"02" - Documentos d" H'b':i;t;;;;, ;;;";'"rmida-de com o inciso vll' artiso 4'da Lei n" l0's20' (lc

17l01l2002,patapanicipação do certame licitatórlo mencionado no preámbulo desta

(1ocal e data)

[arilr,to c a"tilatu.a ao rcprescntanlc legâ1)

/4-
6n^ ,4I \:/d

,\P
G'r

L

Av.urdFàodoMàr 230 Cerrlro A'a(31_(t B'd''l'ft 6)R00 000

(.rS tU) ,t0, U t OtO . 155 88r J42I-l 045l wwü'à'dc'rtr'ce'tso /'br



?REFI]r1 U RA 1) C)

) 4B4C4TI
ANEXO VII

MODELO SUGESTTVO DE DECL^R^ÇÃO
(colocar em pâpcl limbrado)

À pRrFEttuRA MUNICIP,A.L DE ARACA Tl/ctr.
PROCESSO N.": 00.0 I 5/2022-P1..
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

DECLÀRÀCÃO QUE NÃO EMPRE(;A MI'NOR D[ IDADI

A Empresa inscrita no CNPJ n" por interNédio de scLL

representânle lcgal, o(â) sÍ(a) potador(â) do CPF n"

DECLARA, para fins do disposto no lnciso V, do Art. 27, da Lei n'8.666, de 21 dejuúo de I993, acrcscnl(r

pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito ânos cm tmbalho nourno.
perigoso ou insalubre e não eÍnprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a paúir de quatorze ânos, na condição de aprendiz ( ).

(1ocal e data)

t.-rirnb^ e ar,indrJrr do -eFesrnt: ntc lcg.,l)

Hn ,4§"/ d

4-
,.9

P"

ííl'i

^v. 
Dragão do Mar, 230, Centro, aracâticE - Erasil CEpr 62800-00(

Yo'



PnE!ril ru R.A 1)O

ARACATI

ANEXO VIII
MODELO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇÃO

(colocar em Papel timbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAI DE ARACATÍCE.
PRoCESSo N.": 00.01 512022-PI"
MÔDAI IDADI : PREGÀO ELETRÔNICO.

DECLÀRAçÁO DE ENQUÀDRAMENTO COMO ME OU f,PP OU COOPERATIVÀ

A empresa . inscrita no CNPJ no ?E:LIRA ern !'errLlrrrr<'rlt' :'r

,r*irl.lã a-i"rra. p*ra. rletronico n" qutcurnpreosÍequisilo'legítisfirra.d'lualrfi'aci''
:^-^ t ;)\).-t Lt'\\t,4tt,L)t't,"1' l\,la--n'1""1- \'' ''t'i"t-' - "

' arl'J"daleiComplementarn'l2J06 cnemposslrrqucl'q'|"'
I , i FtLltrul i 1 l.1t'\ 2,U1, nos termos do

ão. irni"ai*.n,o, to § 4' do an. citado. estàndá apta a usufruir do tratamento ld\ o"c' idÜ cslrbelerido rr'

ans.4i a 4q da Lei Complemenlar no l23 0o e Lei Complementar n" l4l l4'

(Iocâ1 e dâta)

,.rimuo-. u..autu* do riNlâr ou repre'enlânle lcgdl)

[-rimbo e assiuatu.a do Contabilista)

4-
6

(_

z
6

/arilClP>/§'a / 11{

\Y;

\l

N/
Av. D.êgão do Mar, 230, Centro, Arêcatl'C5 - Brasil CEPI 62800tC

(155 38) 3421'1050 I (55 S8)342:l'19451 ü?ww.ara'ôti ce€ov lir



ÀNtrXO IX
MODELO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇÃO

(colocar em papeL lirrblado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀCÀTI/Ctr],
PROCIESSO N.": 00.01 5 12022 -PÍ,
MODAI-IDADE: PREGÁO ILETRÔNICO.

DECLARAÇAO DE VINCULO

Declam, sob as penas da lei, que na qualidade de pÍoponente e em atendimento ao previsto no edital dc

PÍegão Eletlônico n" 

- 

instaurada pelo Municipio de ÀÍâcâti, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto drr

Administragão Municipâl.

Por ser verdade, firmamos o presente,

(local e data)

(cârimbo c âssinatüâ do titulaÍ ou representante legâl)

*%
-.9'', \ /

\'

\y
Q*

o
P I.EIIEITI] RA DO

ARACATI

,-{)-,.fl

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, ,Àrêcati-CE - BrasilCEP: 6280{
(,55 88) 1421-1050 l (55 88) J42l lg45lwww.ô"ã(dti.ce.go'



PITDFT]I1'URÀ DO

ARACATI
:::-. - \-7 rrrcnrr o.yafiÉ/,rr.r

,-* ./ ro r
ANExox /1, 110* 

^MODELO SUGESTIVo DE DECLARAÇAo ).- lu/ ;
(cotocar em pâpellimbrado) *., 

A,W -,:'e: ,{; ,ç

Ilefcrenle

À PRDF},]ITUR\ N,IUNICIPAL DE ARÂCA.TI/CE.

PROCESSu N.': 0ll 0l5/2022-PE'
N4UIJAI IDADT PRTGÀO ELC IRO\I( Ô'

DECI,ARAÇÁO DTt ÀU,IENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

PÍegão Elctrônico 2022 (Nome /Razão Social)

. inscrita no CNPJ

por ii,e,*.d,; d.- "*-represenlanle 
legcl . . 

o(J', 5 -)

ponoao(u)'au CaÍeira de Idcntidade rL'

e CPF n'. órcrana, sob a' .;rnçics iLhnirrrsrr''ri\:

crbr\ers. incltlsive :ts crlmlllals e soo

autênticas-

z
ê

"s 
p"*õCffi toàa documentação anexada ao sislemx s'r(r

(local e data)

rc@u

....9

ôÍ
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P REF I]IT U TtA DO

ARACATI

ANEXO XI
MINUTÀ DO CONTRATO

CONTRÀTO Nol

TIIRMO DE CONIRA'IO QUIi [N'lRl: sl

CELEBRAM O MLNIC]iPIO DI] AII.ACA'I'I/(]I]
A1'RAVÉS DÀ S]]C'RI]TARI,'\ DI:(\)

. COM: (NOMÜ It^ZÀ( )

Sõcí,u »,L conrnATÀDA). Pr\lt.'\ o lrl\{ Qtrll \
SEGUIR SE DECI,ARA'

A Pretêilurâ do Municipio cle Àrâcati/CD, com scde no endoreço: Rua Coronel -Ale{ânzito' n' 1272

r,"ir" e"ito. Cnp, 62:800-000, Arâcâti, Estâdo do Ceará' irtscrita no CNPJ'Mf '' 07'681756/u)01

46, atravós dâ Secretâriâ de- ! IcP'esctrtâLlâ' ncsse Üoso' PUr (Se{re1ário(r)

ijia".ra"tt"l a" o*p".o";, t rüu 
",trn 

A"tid"tc Supen"L otr) S'l') {n"n'" do Sccretário(r) orr

ó;;;;;;ó-;; n".p""or,'porrador(a) do cPF n'" 000 000'000-00' dor..\'ârrle 
'Le,orninada 

(l''

CONTRAT^NTE coü (nome/râzão sociàl dâ contrâtâ'lâ)' situadâ r)o endcreçÔ íl)liSCRIiVlll{

iiijnniió càÍi,ioio), inscrirâ no cNpr/MF n." 00.000.000/0000-00, r.eprcseurada, Dessc caso po:

Oi"p*""-"i*,", p-p.ietário ou Sócio Arlministrador), tendo conxr 141 o(â) Sr (Â).(nomo do rssi rlt

Delâ contrâtâdâ1. Dortado(a) do Cl'! n. 000 000'000-00, doravante clcnorrinada dc c()NTlt^IAl)'\'
i:'j;ri;;';;;:,,;;,-..*" C".,.'. à*"".,.. a( Droce5'o rLi l úno rL r '' J 'r 'r: 'r' rr(- " r 'cr 'r r

e em conlormitlade com as disposições conu'lâ! nr iei l-ccLerrLl N'8 oort e3 e nr t IL I edorl D" 10 520 (l'

i7y'0:/2002 e mediante as ciáuiulas e concliçõcs a seguir eslabelecidas:

CLÀU5[ LA PRIMEIRA D4 FI \D,\ME\TÀÇÀO L[GAL
l.l - O Drcsenlc Contrâto lcm como Í'undamento:

1.1.1 - 
^s 

determinações da Lei n." 8'666/93;

1.1,2 - O PreSão Etetrônico n." 00'015/2022-PE;

i.i.: - ,t p.oi..tu a" p.eços da CONTRATADA constâÚe no Pregâo Illclrônr(o:

1.1,4 - Os Prcceitos do Direito Púb1ico;

1.1.5 - As Disposições do Dircito Prjvado;

1.1.6 - SuPletivamenle, nos princípios cla teoria gerul dos conlralos'

CLÁUSULA StrGUNDÀ - DO OBJETO
2.1 - O Dresenle c\'nll?lo leln \onro objel'':

,'uq.rr"çàt' de mcléri". legi." Jrrrx a i'lde- "s
Aracali/CE.

CLÁUSULA TERCEIRÁ _ DO REGIMI] DE !-ORNECIMENTo
:-,r - À 

"**rçacl 
a..tleto será liito apenâs de lormr pnrcrxl a medi'l',que 1or stLrdo wr!icitado dctetttl"

;.; "-;;i;à;i 
,,";; designado pclá Adnimstraçào, 'ol1lorm' 

o estnhelcçiiln rr I t rrdcm 
':lc 

ser\ iços

CLÁUSULA QUARTÂ _ DO PRIIÇO
l.f - õ ,"[. aà***to importa o globai de R$ 000'000,00 (várlor por cxtenso)

Contratação dc empresa espccialiTâdr nos sen'iços (ir

necessiáacles tla Sãcreta|ia do MlLnicíPio J'

tQ u/t »no cou os rnEÇos!e!!9!!!A!e! I
CLÁUSULA QUINTA
FINANCEIRO

- DO REÂJUSTAMENTO E Rf,EQUILÍBRIO ECONôMICO-Qy

5.1 - O rcajuste econôlrioo_financeiro do cor'Itrato a scr

ocoÍer a q;atquer tempo pâra restabeleccr o PÍincipio do
recoúecido por meio dc temlo âditivo, po(l(

Eouilibrio Económico Financeiro confoImc:-- 
- - -t. 

,--------- J

oo-.Av. ürâgão do Mat 230, Centro, ArêcaticE - Brasil CEP: 6280§_00o

(+5s ;;) 3421-1oso I (st 88) 342:t-1945 | www ô'acati'ce'gov lii



disposto no inciso Xxl art. 37 da

licitaçôes vigente.

PRÉTEITURA DO

ARACATI

II, alínea "d" do art. 65, da Lci dc

DoS

CLÁUSULÀ SEXTA _DA FORMA DE PÀGAMIiNTO
à.t ó p"t.-".i" t"ta steturdo propor(ionalmente âo que for solicitado pela CON'I ttAl ANl l'l crl u'
jo,,r. i,'l'air'.on.r,l"srndíir i'.'lJl"or:rpÍeterrrrc:o'li\'r''lr'rl fa un rl ( ()\'lR\T\l){'
;;'_ H;;;" erro na apreseniaçào dâ Notd Frscirl,Fatula uu cir.lulrsr.irlcii1 qur Ln|cçâ r 1i(lui(laçio ([]

.le,Dc-x. !, oJ1am(nlo fic1rá p(rr,le le:lle lLc _ ( O\TRAtAD{ _rÚ idex't:' r c'lr'l''' '''L'l
N"]':;,n",;.;'; ;;;," para p.,sar1(rrro in ,,r',r .e-:rrpo':rcor.rrro\b('or?'Jr'rr '' /"( '" ' ' ''" ''"
acaüetando qualquer ônus parâ à CONTRATANTE;
6.3 - A CONTRITADÀ regul:lnrenlc optantc pel'' Sinrplc' Ni(lorlal' inrr turdo relo 

^Í' 
l2" d l'!r

à..pf"-"rriu. "" 123/06, nãã sofrcrá â rlterrçiú quarlto aos Ltr)posLos e (orrrÍihurllles abranlrtlos pcl't

re eriJo reg'me:
6.4 - O pagamento será ef'etuâdo Por meiÔ i1{: tr'nsleréncia bancáÍla cm contÂ corr-onlc nir al]clrriir I

estabeleci ento bancário lndicado pe1â CONTRÁTÀDÂ;
6.5 - À CONTRATANTtr não sc responsabilizará por qualquer dcspesa que venha a scr el'Luird:r |Ú[L

CONTRATADÀ, que porvenlurâ não teúa sido acordada no contralo;

ã.ã- Liiú"*ta"'aà p,igamento Íica condiciorada à âpresenraçào 
'le 

docunerltos cm LII 
"iII Is' rcL 'r '1

;;ú;;.i;.';"" oiei-nais ou cle xerooópia aL'tclticàdr, da r(sulsrrdrde p'Íir.r"nl ns Ir'rzendas l:cdcrll

iàffi:iiitrto, Federais), Estadual (CND lributos Estaduorsl, Munrtlpfll (CND'ltrbutos MLuricipaisl 'r

Tràbâlhista (CND Trabalhisia);
ej - N",',1,,à png"."nto será eÍ'etuado à CONTRATADÁ, enquanto pendenlc de lklLricLâçào l)or qL6lqur

oil ig"*iã il""ir"ii.", t"ü que isso gerc direito à alteraçào dos prcços, ou de compensaÇào lilatrctLlrt 1r":

âtmso dc pagámento.

CLÁU5I LA SÉTI}1{ D{ IJOTAÇ ÀO ORÇAM L\TÀRIA
7.1 - As despcsas contraluais correrào por torrta dis di§(L11Lrinâçô<s 'rl"ri (o r'l'r( lorr' rtts:

UNII]ADI
AI'MINISTRAl'IVA

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
ELEMENTO DT

DtrSPI]SAS
OIIIGIiNI Do

RICt]l{sos

CLÁUSULA OITÀVA DO PRAZO DE FORNECIMtrNTO E DÁ VIGÊNCIÂ DO CONTITAI o

s=.i-_-õ'À""rrl_e1uo ao objeto serào Í.eitos apenrs de tornà pírcrat. I rne.t .11 qu(.lor scD(Lo yrlicira,lo.

á.""nào 
"". "*""*nao 

no piazo designado pcia CONTRATANTD' conlurrue u c\l'rl)r ccido nrr Oltlcrrr rlt

Fornecimento._sJ 
-,q.,iru""i" a" -*ralo será dc l2 (dozc) mescs iniciândo co,,,,'a sue assinatura, porlcndo scr prorrogarl"

nos terrno-s do art. 5?. cla Lei 8.666/91, ou quaüdo esgotado o quantitativo licitado'

CLÁUSULÀ NONÂ _ DAS OBRIGAÇÕtrS DÀ CONTRÀTÀNTf
9.1 ' São dcveres da CoNI RATANTE:

- 
rJ-l - t{"t,ra. 

" 
p"l*""Í" à CONTRÀTADA, cle âcoÍdo corn o prcço c e(rrdiçircs cstipulrtrlL'

em suâ proposta de preços;
9.1.2 - É{igir fiel cumprimenlo do Conrrato pela CONTRATADA:
9.1.3 - Proirover o acompanhamenio e a Íiscalizâçào no fomecimento do objeto' sub os aspect(is

quanlilali\os e qualilalivos. anotando. em regislro próprio rs lalhas delecladas c cornJnic2n lu I

êol, ne'uOi u. o.orrências de quaisquer laros que üseucrrtério exi'arnrncdida'''Ôr'elr''

por paíe da mesÍrai .)

i,t.i - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especilicações cxpli(rtí5 "u )P

9.1,.5-P".-iti.ou""s"odaCONTRATADÀnoslocaisdeentregadoobjclo,quandodâexecuç.o.
alo sonlrato, rcspeitâdo as nolmas intemas (segurança e

(D

\t

ina) dâ conn-atanlc;

c\;al

I (55 88)3421-1945I www.ara.âti cê.gov.ai
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ARACATI-

9.1.6 - Impedir que terceiÍos executem os serviços ob-ieto desie Conlrarc;

9.1.7 - Prcsrar as informàções e os esclarecimcnlos clue venhatn a ser solicili'11)s pcl'r

empregâdos da CONTRATADÀ;
9.1,8 I Com,uricar à CoNTRATADA, qualqusr iregularidâde na c\ecuçào clo scr\iço ,.

intenomper imediatamente o fomecimcnto, sc tol o ceso

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRAI.ADA
10.1 - São deveres da CONTRATADA:=--10.1.1 F"a""* 

" 
ú1.t",1" acorclo com âs espeoiflcaçõcs e qua titâti\,os csrrhclcci,:los rcsr,

Edital, na proposla de prcços venccdora do cel1a1ne e no termo cle conlÍ']to' obrigarldo s' rL

substiiuir aqucie(s) não achatlo(s) confome(s) pela CONTITÁTAN tD' (lentro do lrràzo mixitrr'

d

de dois dias, a cont da data da notificação;
ió.iJ - fajo. toao. o. tributos que, direta ôu indiÍetâmenle' incidâm sobrc o fomccirnnio do

objeto, inclisive as contribuições prcvidenciárias fiscais e parâfiscais, IiGTS, PIS' emolurnenloi'

;;;;" á" âcidentes de trabatho etc, ficando excluidâ qualqueÍ solidariedâde drt

CóNTRATANTE por eventuais autuaçõ€s administrativas e/ou judiciais uma vez que ir

inaáimplencia da CõNTRATADA, com referência às suas obrigaÇõcs, nãÔ se trânsferc i
CONTRÂTANTE;
10.1.3 - Arcm com eventuais prejuízos câusados à CONTRATANTI e/ou â tercclÍos'

provocados por ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus elnpregados ou prePostos

ànvolvidos na execução do cofltrato que não terão nelúum vinculo empregatícro com i

administração;
10.1.4 - Fa;ilitar a ação daFISCALIZAÇÀO no fomecímento do objelo, Preslândo' prontamcrll''

os esclarecimentos que forem solicitâdos pela CONTRATÀNTE;
10.1.5 - Manter duránte toda a execuçào do codmto, em compatibilidade com âs obrigaçôes lor
ele assumidas, toalas as condiçôes de habilitâção e quâlificâção exigidas na licitação;

10.1.6 - Aceitir nas mesmâs ;ondiÇões contratuais, os acréscimos ou supressões que s' fi7'refl

necessários, nos ternos do aúigo 65 da Lei n.' 8.666/93'

10.1.?-AIcffcomtoalososônusnecessáriosàcompletaexecuçãodoserviço'irrcluittdoo
pugumento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encaÍgos socrals c tmbalhislas \)

q,liisque. despesas referentes, inclusive licençâ em repartiçôes públrccs. regrslros' publicações 'l
autenticações alo Contrato e dos documentos a ele rclâlivos, se necessário;

10.1.8 - iesponder, civil e penalmente, por quâisqu€r danos, de qualquer naturcza' que venhânr rr

sof.er seus ámpregailos, teiceiros ou a CONTRATANTE, em razão de âcidentes ou de rçàÔ' 
'rrL

àe omissao, aotosã ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu norrle 'rEir'

alecorrentes do ato da produção, entrcga e instalação;

10.1,9 - Manter. ainàa, os seus empregados identiticâdos por crachá, quando enr hahâllro

devendo substitúr imealiatamente quálquer um deles que seja considerado inconveniente à borr

ordem e às nomas disciplinarcs do CONTRATÀNTE;
tô.t.fO - n",p"itu. as norrnas e procedimentos de controle e acesso às depcndências (l()

CONTRATÀNTE; c
10.1.11 - Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substiiuir, as suâs expensas, no lodo ou cDr

paÍe, o obje;o deste Contrato, em que se verificârem vícios, defeitos ou incorreções resultanlcs

da execução do seÍiço.
fô.f.2 -'a cOxfúfADÀ flca obrigada a se adequar da Implantação do Programa (l'

lntegridade confonne dispõe o AI1. 1" dâ Lei Municipa1r" 426i 2019'

10.1:8 A CONTRATÁD^ está sujeita a responsabilizàção objcliva 'rdr)tilristralila u (:ivil J(

pessoâsjuridicâs pela prática de atos contra administração pirblica naci rsl e cstrangci.m Incvr:li

la Lei Federal ,i.o.gqatzotz, regllamentada no âmbito municipal pelo DecreA l'i46i2011na Lei Federal n". 12.846 2011. regllamenÍada no arnDllo munrcrpar

Medianre processo adminislmtivo de respon'abiiizaÇào .V (V/"_-_ / §,/Y q(.-_ _ _Z

lu,l
l.o "tlã1
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRÁ. DA SUBCONTRÀTAÇÁO DE TERCEIROS
11.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar lotal ou parciâlmente o objcto deste Contrato, bem conni

cedê-lo ou tmnsferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisào e aplicação dâs sançl:lrs

administrativâs cabíveis.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEGUNDA _ DAS PENALIDÀDES PARA O CASO I)I.]

INADIMPLEMDNTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das c1áusulas conlrâluars, bcn)

como de ocoúência de atraso injustificado na execução do objeto deste conlrato, subrlleler"se-iir rl

CONTRATÀDÂ, sendolhe gâmntida plena defesa, às seguintes penalidades:

12.1.1 - Advertênciai
12.1.2 - Multa:
12.1.3 - Suspensão tempoÍária de participação em licitagão e impedimenlo de conlratar oorr csliL

Adminisirâção, porprazo de até 02 (dois) ânos;

12.1.4 - Declaração de inidoneidade pam licitâr ou contratâr coln a Administração Públic ,

enquânto perdurarem os motivos dâ punição, ou até que seja promovida a reabililação, perànlc a

pópria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa previslâ nesta cláusulâ será de até 10% (dez por cento) sobre o valor globâl do conlâto

12.3 - As sançàes previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulatjvamente, Íàcultada a defi*r
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

i2.4 - O valor das multas âplicadas deverá ser recolhido como renda para o Municipio, no Prâzo de 0j
(cinco) diâs úteis, a contar da dala da intimaçào, podendo a CONTRATANTII, para isso, desconlá lâs dls

fâturas por ocasião do pagamento, se jü8ar conveniente.

12.5 - O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as incgularidades que deranr

causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato

12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar â CONTRATADÀ, por escrito, de qualquer anonmlida(le

constâtâda na execuÇão do obieto, para as providâ1ciâs cabíveis.

12.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadâs em râzão de circunslâncias e\c('pciorrris, ! '
justificativã só será aceita por escdto, fundamentada em fato rcal e facilmenle comprováve1, a crilório (lir
-COXTnAtaNtf, 

d"sde que fomulada no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis da dâtâ cm que lorin)

aplicadas, inalicando-se ainda o número do processo administmtivo â que se refere, protocolado junlo il

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TtrRCEIRA _DA EXECUÇÂO DO OBJETO
13.1 - A execução do objeto será leito apenas de foma parcial, à medidâ que for sendo §Ôlicitado, devcndo

ser executado no prazo designado pela CONTRÀTÀNTE, confoÍne o estabelecido na Ordenl dc Scrciço

13,2 - A CONTRÀTADA sujeitar-se-á à fiscalização da execução dos servigos, reservando-sc;r

CONTRATADÀ o direito de nào proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos eln condiçõc§

CLÀLSULA DÉCIMA QUARTA _ DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
14.1 - Este Contmto fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico mencionado na cláusula primeiru dcslc

termo, cuja reâlização decoreu da autorizaçào dâ Autoridade Superior por ele respons'ivcl

14.2 - Se;ão paúes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônicojá mencionado ânterjormcnlc e lodos os

seus anexos, inclusive a proposta âpresentada pela CONTRÁTADA

CLÁI sULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERÁÇÔES DO CONTRATO
15.1 - Competern â ambas as pâÍcs, dc comum âcordo, salvo nâs siluações lmtadas neslc inslrunlcnlo'

Lei E.666/93 e em outrâs disposiçôes legais peninentes, realizar, via lenno aditivo, rs alteraçôcs contl,,rty

que julgarem convenientes.

/ü/
z- ,\,
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cLÁUsULA DÉCIMA STXTA _ DA PUBLICAÇÀO
l6.l - A publicação resumida do presente contrato será providenciada pelaAutoridade Superior do nlesnx).

mediante publicação na knprensa Oficial do Município consoante o estabelecido pelo Irciso XIII do AÍL

6' da Lei 8.666/93.

CLÁUSI,LA DÉCIMA SÉTIMA _ DA GARANTIA CONTRATUAL
l7.l - A üitédo da CONTRATANTE e conlome o caso poderá ser exigido prestação de garânliá plrl
esta contratação visando à segurançâ da execução do contralo e eventuâis alteraçôes,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA FISCALIZAÇÀO
18.1 - A execução contmtual será acompaúada e Íiscalizada por Agente Públlco especiâlmente designa(l(l
para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8.666/1993.

CLÁUSULÀ DÉCIMA NoNÀ - DÂ R-ESCISÀO DO CONTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionais pâra rescisão do presente contrato, âs situações previstas nos

aúigos 77 e 78, nâ forma do artigo 79, inclusive com as consequências do artigo 80 da Lei 8.666/91 e

posteriores alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMÀ _DO CASO DE FORçÂ MAIOR, FORTUITO OU OMISSO
20,1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTÉ e a CONTRATADA nãô scrão responsabilizados
por fatos comprovadamente decorentes de casos de força maior ou foduitos, ocorrências eventuais cula

solução se buscará mediante acordo interpartes.

cl-Áusul,À vIcÉsIMÂ PRIMEIRA - Do pADRÀo ÉTICo No PRoc[sso LrcrrÀTÓRlo
21.1 - A Licitânte deverá observar o mais alto padrão de conduta ética duranle o proccsso de Licitação e nr
execução do Conhato, estando sujeito às sânçôes previstas na legislação brasileim.
21.2 - O prcgoeirc ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por lécnicos ori

especialistâs no assunto objeto desta licitação.
21.3 - DeÍinições de práticas conuptivas compreendem os seguintes atos:

â) Suborno: ato de oferecer, dâr, receber ou solicitar indevidanente qualqucr coisr
de vâlorcâpâz de influenciar o processo de aquisição de bels ou serviços, seleçào

e contratação de consultorcs, ou a execução dos contútos corÍespondentes:
b)Extorsão ou Coação: tentativa de influenclar, por meio de ameaças de dâno i

pessoa, à reputação ou à propriedâde, oprocesso deaquisiçào dc bcnsou serviços.
seleçâo e contratação de consultores, ou a execução dos contrâlos
correspondentes:

c) FÍâuder falsificação de informação ou ocultação de fatos oom o propósito dc
influenciar o processo de aquisição de bens ou sewiços, seleção e contratâção dc

, :- ) consultores, ou a execução dos contratos coúespondentes eü dct mento do

_2,.f./r Mutuário ou dos outros participantes do referido processo:

)Contuio: acordo enrre os licitântes destinado a gerar ôfcíâs corr preçô\
artifi ciais, não competilivos.

( LÀ[ sl L{ vtGÉstM^ sEct NDA-cRtrÉntos trt rusTE.lTABll.lD{Dl:
22.1 - A CONTRATADA deverá adotar boas práticas dc otimizaçào de recursos r rcdução dc dcstrcrdiclLr:

/ menor poluição, tais como;
â) Raciollâiizâção do uso de substâncias potenoiâ1 cnlc lórico poLLrelrtesi

b) Subslituiçào de subslâncias tóxicas por outras âlóxicas ou de nlenoL loxicjrlarlc:
c) lieinamento/capacitação periódicos dos ernpregrdos sobrc boâs prálica§ (1,'

redução de desperdícioVpoluição;
,Á.,

u\
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d) Adoçâo de práticas de sustentâbilidade na execuqão dos serviços, quando couber.

de acordo como art. 6'da Instrução NorfiIativa SLTVMPOG n" 1, de l9 de.laneiu'
de 2010.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23,1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questôes alusivâs a iDcidenl..
que se fundamentem em motivos de força maior e caso fortuito.
23.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobrc especificações constântes do Pregão Eler'ônico quc 8er()rL

este contrato, prevalecerá a interpretação da âutoridade competenie.

cLÁUsULÂ \.IGÉSIMÀ QUARTA. DO FORO
24.1 - As questões decorrentes da execução deste contmto, que não possam ser dirimitlas
âdminishativamente, serão processadas ejulSadas pelo Foro da Comarca de ÀracaÍi/CE.
24.2 -E,paftfiflÍ,ezae validade do que foipâctuado, lâvrou-se o presenle Contmto em 03 (três) viÍrs dú

igual teor e foma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assiiadas pelas represenllllllcs
das pârtes, CONTRATANTE, CONTRÂTADA e testemuúas.

Arâcâti/CE, de dc 20

CONTRA.TANTE CONl'RAlADA

TRSTRMUNHA I'ESTEMT]I{HA
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ÀNEXO XII

JUSTIFICATIVÁ DE IMPEDIMENTO DA PÁRTICIPAçÃO DD CONSóTT( IO

I'ROCESSO N.": 00.015/2022-PE.
MODALIDAD[: PRtrGÀO trLETRÔNICO.

Esta Mudcipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrativo cln epígralc
âpres€ntar adiafte, as justificativas necessárias que levarâm ao impedimento dâ parlicipação de ernpresas

na forma de consórcio.

P.imeiramente a Lei de Licitações, mais precisâmente no caput do seu AÍ. 33, sustenta rr

discricionariedade da Administração Pública promover ou não, a paÍicipação dc empÍesÂs em regnno (lc

consórcio. PoÍanto, resta sacramentado o poderdâ administraçâo de tal vedâção sem lerimento à legislaçào

vigente.

AIém do mais, a Administrâção Pública não teria vantagem na contÉtâçào de ernplesas trn regirr .
de consórcio em mzão das mesmas passar a ter rcsponsabilidade solidádâ no tocante às obrigâçõcs

trabalhista e prcvidenciaria, proporcionando riscos à conlratação pretendida, isto porque, pode ocorrcr dc

umâ das integmntes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevenção de pâgâmcrllo (lr

dlvidas, gerando graves rcpercussôes para o cumprimento do pacto celebrado.

Indo mais além, a cortlatação também seria prejudicada, quando uma empresa depender dâ otrlir
para a execução do contmto e €ssa não ser assistida, fato que indiscutivelmente âcaÍelâria allasos rlâ stlil

execução ou até mesmo â não execução contrafual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezando pela eficácirr

dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitação, de empresas cnt

rcgime de consórcio.

Aracati/CB, 01 de

Edgard
ordenador de Despesas da dc Infrae e DesenvolviIncnlo Lirbano

Cristiane A
SccrcLáúâ de Saúde

Sousâ ,ã €Pdo Muricipio

4---O
Limâ Júnior

da Secretaria dc Finânças

^v. 
Dra8âo do Mar,2l0. Ce'rtro, Aracati.CC

(+ss 881 342r-1050 I is5 88) 3421'194s1
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Rosáriâ de Fátimà
Secretária de Desenv cnto lconónico. TÍabâlho e Renda

r4rr-ln- | . {-\ 5"-3y--<1"-1,
Mirela Holanda Albuquerque
Secretáriâ Interinâ íle Meio Ambiente e Cônrrole Ilrhâno

Ar,,* lr|.* d,*q!,' &'u-"-
Dâíise Leilâ dâ Silvâ Oliveirâ
Ordenadom de Despesas da Secretaria de EspoÍes e Lazer

, .) L)

ív \^ô.,.,s \á!..À.{} l'"^,-
Lucas Pessoa Bezerrâ
Ordenador de despesas da Secretâria de Turismo e Cultura

Sccrctário de Segurança Cidadã e Ordem Pública

M --;,r. t-t àti2 -.t,..,.4L--.\-
\,Iirelâ Holândâ Albuqr".qu" Í -f
SLrpeüntendcnte do IQUAMA

Ànâ L
SecretáÍia unicipal de Educação

dc Dcscnvoh,imclto,ÀgÍário e Recursos IIídricos fàÊÀ
\&i.r

,z
C-lllh,t u. ) ú

trõs Sânlos
Secretaria de Cidadania e DesenvolvimeDto Social

ís
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